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MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA 
AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-

PR 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EITAL DE CREDENCIAMENTO nº 001/2026 
 

 
O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 08:00 horas, do dia 03/02/2026, Realizara a abertura da 
licitação, na modalidade CREDENCIAMENTO, visando o Credenciamento de 
pessoas jurídicas especializadas para o fornecimento parcelado de gêneros 
alimentícios variados (não perecíveis, hortifrutis, carnes, laticínios e produtos 
para necessidades especiais), destinados à alimentação escolar da rede 
municipal de ensino de Cruzmaltina/PR. A documentação completa do edital objeto 
da licitação estará disponível aos interessados no Departamento de Licitações da 
Prefeitura do Município de Cruzmaltina e através do site 
https://cruzmaltina.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. Maiores informações 
Fone: (043) 3125-2014. 
 
 
 

Cruzmatina-PR, 02 de Janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

Mauricio Bueno de Camargo  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ  CNPJ: 01.615.393/0001-00 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, MAURICIO BUENO DE CAMARGO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 007/2026 
b) Licitação Nrº             :            002/2026 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade: 
d) Data Homologação   : 02/02/2026 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa especializada prestação de serviços de 

natureza artística e esportiva, consistente na realização de 01 (um) 
espetáculo de manobras radicais com motocicletas, pela equipe 
Radical Moto Show, visando atender à programação de eventos da 
Secretaria Municipal de Esportes. 

f) Processo Adm Nrº     : 007/2026 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: RADICAL MOTO SHOW COMERCIO E EVENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 24.174.349/0001-08 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Contratação de empresa especializada prestação de serviços de 
natureza artística e esportiva, consistente na realização de 01 
(um) espetáculo de manobras radicais com motocicletas, pela 
equipe Radical Moto Show, visando atender à programação de 
eventos da Secretaria Municipal de Esportes. Show de manobras 
radicais (Wheeling) com duração de 60 min, incluindo 03 
pilotos, locutor, estrutura de som, grades de proteção e efeitos 
especiais. 

1 R$ 17.000,0000 R$ 
17.000,0000 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 17.000,00 

 
Pregoeiro 
 
 
Pregoeiro 
MATHEUS HENRIQUE DA SILVA LEITE 
 
 
 

                               ________________________ 
                     MAURICIO BUENO DE CAMARGO 

                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

22

Cruzmaltina, Segunda-Feira, 02 de Fevereiro de 2026Cruzmaltina, Segunda-Feira, 02 de Fevereiro de 2026 Edição Nº: 1587Edição Nº: 1587

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 02/02/2026 às 21:00:55

                             2 / 10



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 
TERMO DE NÃO COMPARECIMENTO Nº 011 

 
 
 

                                     Pelo Edital de Convocação do Concurso Publico  
n. 036/2025  publicado no diário oficial Edição nº  1581, paginas 01 a 03 em 
23/01/2026, para cargo público de “ PSICOLOGA ”, foi convocado, o Senhor (a): 
ISADORA JESUS DE CASTRO, 9ª colocada, para comparecer, junto ao 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cruzmaltina, á 
Avenida Padre Gualter Farias Negrao, nº 40 centro Cruzmaltina Estado do Paraná a 
partir do dia 26/01/2026  a 01/02/2026, das 08:00 às 11:30  e das 13:00 ás 17:00 horas, 
a fim de iniciar processo de admissão em virtude de aprovação em PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS 002/2025, Realizado pelo Edital n. 002/2025. No 
entanto, o Senhor (a) ISADORA JESUS DE CASTRO, não compareceu na data e hora 
marcada, nem até a presente data. Dessa forma, conforme consta no Edital de PSS 
002/2025 - Item 10.2.2 “O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no 
Edital de Convocação, será reclassificado para o final da fila, podendo ser reconvocado 
de acordo com a demanda do município.”   

 
Por ser verdade firmamos a  presente. Cruzmaltina, 02 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 

__________________________________________ 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Angelita Licéria de Souza Costa 

 Recursos Humanos 
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EDITAL Nº 037 -  EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 

O Município de Cruzmaltina, através do seu Prefeito Municipal MAURICIO 

BUENO DE CAMARGO, no uso de suas atribuições, torna pública a CONVOCAÇÃO para a 

ENTREGA DE DOCUMENTOS PRÉ ADMISSIONAIS conforme ANEXO II deste edital, 

referente ao Processo Seletivo Simplificado – PSS 002/2025; conforme estabelecido em edital 

PSS 002/2025 considerando os candidatos aprovados no certame nos termos a seguir 

especificados: 

1. Os candidatos listados no ANEXO I deste edital foram aprovados, 

observado o número de vagas ofertadas no Edital n.º 002/2025; 

2.  Todos os candidatos convocados deveram comparecer à sede do Paço 

Municipal – Avenida Padre Gualter Farias Negrão – 040 – centro – CEP 86.855-000 – 

Cruzmaltina/PR, entre os dias 02/02/2026 à  08/02/2026, no período compreendido entre as 

08h00min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min para apresentar os documentos 

elencados no ANEXO II deste edital. 

3.  O candidato convocado que não comprovar os requisitos para a 

contratação, conforme estabelecido neste edital, será automaticamente eliminado do processo 

seletivo, não cabendo pedido de prorrogação de prazo para providenciar os documentos 

comprobatórios.  

4. Ao ser convocado, o candidato deverá fazer a opção formal, por meio de 

documento por ele assinado entre assumir ou desistir da vaga ou solicitar sua reclassificação. 

Para efetivar a desistência da contratação, o candidato deverá assinar o termo de desistência 

para cada chamamento que receber, conforme modelo do Anexo IV do edital PSS 002/2025. 

5. O candidato que deixar de comparecer no prazo previsto, deixando de 

apresentar o termo de desistência, perderá automaticamente à vaga e será excluído da lista de 

classificados, sendo convocado o candidato seguinte na ordem de classificação. 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Cruzmaltina, 02 de fevereiro de 2026. 

 
 

 
MAURICIO BUENO DE CAMARGO 

Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 
Av. Padre Gualter  Farias Negrão nº 40  - Fone e Fax 

043.454.11.03 
CEP : 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ 
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         ANEXO I – dos Candidatos Aprovados 

 

 

 

 

Vaga – PSICÓLOGO 

 

Candidato Convocado – KAREN STOCCO –   Posição 10° Colocado 
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Anexo II - Documentos Pré Admissionais 

 

O candidato convocado deverá apresentar as fotocópias dos documentos 

relacionados nos itens 10.1 e 10.3  e 10.3,1 do Edital do PSS 002/2025. 

Sendo assim, o convocado, deverá apresentar entre os dias entre os dias 

02/02/2026 à  08/02/2026, no período compreendido entre as 08h00min às 11h30min e das 

13h00min às 17h00min na sede do paço Municipal, os seguintes documentos: 

10.3.1 Providenciar os seguintes documentos ( cópias autenticadas):  
a)Cédula de Identidade;  
b)Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) do candidato;  
c) Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) do cônjuge do candidato.  
d)Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS original;  
e)Cartão do PIS/PASEP;  
f) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se candidato do sexo  
masculino;  
g) Título de Eleitor com a Certidão de quitação eleitoral emitida pelo Tribunal Regional  
Eleitoral ou através do endereço eletrônico;  
h)Certidão de Nascimento (quando for solteiro);  
i) Certidão de Casamento ou Declaração de União Estável;  
j) Certidão de Casamento com averbação de óbito se viúvo;  
k) Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 21 (vinte e um) anos;  
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;  
m) Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio privado, conforme  
prescrito na Lei nº 8.429 de 02 de junho de 1992;  
n)Comprovante de endereço atual. 
o) Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em qualquer das  
esferas do governo, bem como não percebe benefício proveniente de regime próprio de  
previdência social ou do Regime Geral de Previdência Social relativo a emprego público  
(art. 37, § 10 da CF), salvo se tratar das exceções previstas no art. 37, inciso XVI e XVII,  
da Constituição Federal, hipótese nas quais deverá ser observada a compatibilidade de  
horários e a atenção aos limites remuneratórios. Neste caso deverá o candidato declarar o  
acúmulo de cargos e quanto ganha em cada um sob pena de desclassificação;  
p) Atestado de saúde ocupacional (ASO), conforme modelo no Anexo V deste  
Edital, com parecer médico de clínica de saúde ocupacional privada, da escolha do  
candidato, ficando sob responsabilidade do candidato o custeio do mesmo.  
q) Certidão negativa emitida por distribuidores ou cartórios criminais e Varas de  
Execução Penal (se houver) das cidades nas quais o candidato tenha  
residido/domiciliado nos últimos 5 (cinco) anos, expedida no máximo nos últimos 180  
(cento e oitenta) dias antes da admissão;  
r) Os documentos que comprovem a escolaridade e habilitação exigidas para o  
exercício dos cargos, assim como o registro e quitação do respectivo conselho da classe.  
s) Demais documentos solicitados pela Administração. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 
Av. Padre Gualter  Farias Negrão nº 40  - Fone e Fax 

043.454.11.03 
CEP : 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ 
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PORTARIA Nº 70/2026 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado 
do Paraná, o senhor MAURICIO BUENO DE 
CAMARGO  no uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 
Art.1º - Conceder ao(a) servidor(a) PÚBLICO 

MUNICIPAL, o(a) senhor (a) JAQUELINE DE CASSIA DE ABREU SANTOS 
ocupante do cargo de MOTORISTA D ( 10 Dez) dias de férias entre os dias 
26/01/2026 à 04/02/2026, referente ao período remanescente de 01/02/2023 à 
30/01/2024. 
 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se; 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
ESTADO DO PARANÁ, 02/02/2026. 
 

 

 

 

 

 

 

 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO  
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 71/2026 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado 

do Paraná, o senhor MAURICIO BUENO DE 

CAMARGO  no uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º - Promover através de elevação de nível, o 

servidor ANDREIA MEDRADO FERREIRA DARICI, ocupante do cargo de 

AUX. ADMINISTRATIVO, atualmente na classe A ref. 09, para a classe A 

referencia 10. Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos 

Municipais de Cruzmaltina do Estado do Paraná.  

 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, Revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se; 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
ESTADO DO PARANÁ, 02/02/2026. 
 

 

 

 

 

 

 

 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO  
Prefeito Municipal 
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 PORTARIA Nº 73/2026 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, o Senhor Maurício Bueno de 

Camargo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,  

RESOLVE: 

 

   CONCEDER GRATIFICAÇÃO no valor de 80% sobre seus vencimentos mensais 

(FUNÇÃO GRATIFICADA) à servidora ANDREIA MEDRADO FERREIRA DARICI, ocupante do 

Cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, matricula n. 26741, para responder pela CHEFIA DO 

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Registre-se e publique-se; 

 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Cruzmaltina-PR, 02 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO 

Prefeito Municipal 
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 PORTARIA Nº 74/2026 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, o Senhor Maurício Bueno de 

Camargo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,  

RESOLVE: 

 

   CONCEDER GRATIFICAÇÃO no valor de 60% sobre seus vencimentos mensais 

(FUNÇÃO GRATIFICADA) à servidora GABRIELA VALENTINA GALVÃO HAIDER DE 

ALMEIDA, ocupante do Cargo de ASSISTENTE SOCIAL, matricula n. 515290, para responder pela 

CHEFIA DO DEPARTAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Registre-se e publique-se; 

 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Cruzmaltina-PR, 02 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO 

Prefeito Municipal 
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